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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 15/2021  

 

 

Primeiro Termo Aditivo ao contrato de 

prestação de serviços, que entre si celebram 

a PBH Ativos S.A. e a empresa Russell 

Bedford GM Auditores Independentes S/S. 

 

 

A PBH ATIVOS S/A, Sociedade Anônima de capital fechado, sob o controle acionário do 

Município de Belo Horizonte, com sede na Rua Espírito Santo, nº 605 – 10º Andar – Centro – 

Belo Horizonte / MG – CEP: 30.160-919, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 

CNPJ/MF sob o nº 13.593.766/0001-79, neste ato representada por seu Diretor Presidente, 

Pedro Meneguetti, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 

418.354.846-20, e pela sua Diretora Executiva, Soraya de Fátima Mourthé Marques Lage, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 441.021.276-15, doravante 

denominada CONTRATANTE e a empresa RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES 

INDEPENDENTES S/S, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº.: 

13.098.174/0001-80, estabelecida à Alameda Rio Negro, 1.030, escritório 206, Condomínio 

Stadium, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, Alphaville, Barueri/SP, CEP: 06454-000, 

representada por seu Sócio Administrador, Roger Maciel de Oliveira, CPF: 902.384.350-91, 

doravante denominada CONTRATADA, celebram o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico 005/2021, processo administrativo n° 03.21.724, em 

conformidade com a Lei Federal nº 13.303/2016 e demais legislações aplicáveis, doravante 

considerando: 

 

Considerando que, a Contratada alterou o endereço da sede da empresa; 

 
Considerando que, as partes deliberaram pelo interesse sobre a continuidade do contrato; 

 

Considerando que, conforme se depreende nos autos, o contrato foi firmado em 04 de janeiro 

de 2022, oportunidade em que o instrumento teve vigência estipulada por 12 meses; 
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Considerando que, conforme declaração do fiscal do contrato nos autos do Processo 

Administrativo nº 03.21.724, a contratada vem cumprindo com todas as obrigações avençadas;  

 

Considerando que, nesse sentido, o escopo do contrato para o ano base de 2021 foi 

integralmente cumprido dentro do prazo de vigência, as partes resolvem o abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação da vigência contratual e alteração do 

endereço da sede da Contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO NOVO ENDEREÇO DA SEDE DA CONTRATADA 

Altera-se o endereço da sede da Contratada constante do preâmbulo do instrumento de 

contrato para Alameda Rio Negro, 1.030, escritório 206, Condomínio Stadium, Alphaville Centro 

Industrial e Empresarial, Alphaville, Barueri/SP, CEP: 06454-000 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência contratual consignado na cláusula quarta do instrumento de contrato 

originário, fica prorrogado por 12 (doze) meses, iniciando-se no dia 04 de janeiro de 2023 e 

findando-se no dia 03 de janeiro de 2024, conforme autoriza art. 71 da Lei 13.303/2016 c/c art. 

137 caput do RILC (IN 006-2022). 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O custo do presente aditivo contratual ocorrerá por disponibilidade financeira da Contratante, 

nos termos do artigo 12 da Lei Municipal 10.003, de 25/11/2010. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato do presente termo aditivo correrá por conta e ônus da Contratante.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 

contrato e anexos, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo  

      

Belo Horizonte,  

 

 

   Pedro Meneguetti      Soraya Mourthé 
   Diretor Presidente                Diretora Executiva 
     PBH Ativos S/A        PBH Ativos S/A 
 
 
 
 
                              Roger Maciel de Oliveira 
                                Sócio Administrador 
                                RUSSELL BEDFORD GM 
                            AUDITORES INDEPENDENTES S/S 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 

 

1)-________________________________       2)-______________________________ 

Nome:                Nome: 

CPF:                 CPF: 

ROGER MACIEL DE 

OLIVEIRA:9023843

5091

Assinado de forma digital por 

ROGER MACIEL DE 

OLIVEIRA:90238435091 

Dados: 2022.08.31 17:09:09 

-03'00'

PEDRO 

MENEGUETTI:4183

5484620

Assinado de forma digital por 

PEDRO 

MENEGUETTI:41835484620 

Dados: 2022.09.01 09:02:38 

-03'00'

SORAYA DE 

FATIMA 

MOURTHE 

MARQUES 

LAGE:44102127

615

Assinado de forma digital por 

SORAYA DE FATIMA MOURTHE 

MARQUES LAGE:44102127615 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC 

INFOCO DIGITAL v5, 

ou=22882751000111, 

ou=Presencial, ou=Certificado 

PF A3, cn=SORAYA DE FATIMA 

MOURTHE MARQUES 

LAGE:44102127615 

Dados: 2022.09.01 11:18:39 

-03'00'
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